
ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 42812018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 t710412018 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 12221554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 5 

1  
JExecuçáo de Serviço 	 4 o1 	

Folha: 1/1 
O ( 

E 1 Execução de Obra 	 - 

]Compra 	 SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUCAO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 	
J,  1 

Centro de Custo: 290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	 Código da Dotação: 

órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 04.01 .2.014.3.3.90.30.01 .99.00.00 (10812018) 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude 

Nome do Solicitante: Euclides Pesa 

Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO - 

Destinação: -Aquisição de combustíveis destinados a veículos em transito, trajeto entre Cruz 	Identificação: 
Machado-PR e Curitiba-Pr, das Secretarias de Saude, Assistencia Social, Dpto 
Obras e Adniinsitração geral desta municipalidade. 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	1 Quantidade tJnid. 1 	 Especificação IPreço Unit. Previsto j Preço Total Previsto 

lw flüoüüo LT OLEO DIESEL 510 	(41010334) 0,0000 0,00 

'2'r 
u50000 LT a ÓLEO DIESEL COMUM (41010003) 0,0000 0,00 

3O000 LT 'GASOLINA COMUM (41010333) 0,0000 0,00 

, 2»00 LT , ARLA 32 - com urda de alta pureza - a mínimo 32% - 0,0000 0,00 

produzido com agua de alta pureza. 	(41010364) 

Preço Totàl: 0,00 

c5,O 	Oc4.r-' 

0? 1<) k 

Q1r 
Solicitante: Euclides Pesa: ..................... .. T.t4............. 

Cruz Machado, 17 de Abril de 2018. 

Responsável pelo Setor Compras 



Roundeube Webmail :: Re: Orçamento combustíveis - urgente - Cru... 	https://webmai1.pnicm.pr.gov.br/cpsess493538597/3rdparty/roundc...  

3- 

Assunto Re: Orçamento combustíveis - urgente - Cruz 	 - 
Machado-Pr 

De 	POSTO TRIANGULO <4rdudziak©uol.com.br > 

Para 	<dpcompras@pmcm.pr.gov.br > 

Data 	2018-04-17 15:39 

Boa tarde 

Segue o orçamento solicitado: 

- 100 mil litros de diesel 510 - VALOR LITRO R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos). VALOR R$ U ti U U 
360.000,00 

- 50 mil litros Diesel comum - VALOR LITRO R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito centavos). VALOR R$ 
174.000,00 

- 30 mil litros gasolina comum - VALOR LITRO R$ 4,29 (quatro reais e vinte e nove centavos). VALOR R$ 
128.700,00 

- 2 mil litros de arla - VALOR LITRO R$ 1,80 (um real e oitenta centavos). VALOR R$ 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 666.300,00 (seiscentos e sessenta e seis mil e tezentos reais) 

Se precisar de mais alguma informação, favor entrar em contato. 

Grato 

Marcelo 

Posto Triângulo 
Dudziak Filhos & Cia Ltda 
CNP3: 75.578.914/0002-14 

De: dpcompras@pmcm.pr.gov.br  
Enviada: Terça-feira, 17 de Abril de 2018 14:51 
Para: 4rdudziak@uol.com.br  
Assunto: Orçamento combustíveis - urgente - Cruz Machado-Pr 

- Boa tarde, nosso processo de fornecimento de combustíveis para 
veículos em viagem - trecho Cruz Machado-Pr a Curitiba-Pr, está vencendo 
seu prazo. 

- Pedimos portanto seu orçamento para os seguintes combustíveis: 

- 100 mil litros de diesel 510 - VALOR LITRO 

- 50 mil litros Diesel comum 

- 30 mil litros gasolina comum 

- 2 mil litros de arla 

- Aguardo seu orçamento, podendo preencher o acima e nos reenviar. 

- 42 3554 1222 ramal 237 - Harlei 

1de 1 	 17/04/2018 15:40 



Roundcube Webmail :: Re: Orçamento combustíveis - urgente - Cru... 	https://webmail.pmcm.pr.gov.br/cpses  s493 53 85975/3rdparty/roundc... 

Assunto Re: Orçamento combustíveis - urgente - Cruz 
Machado-Pr 	 ÍOU1SC4JC9 

De 	Joacir <joacir@postoamigao.com.br > 

Para 	<dpcompras@pmcm.pr.gov.br > 

Data 	2018-04-17 16:15 

Boa tarde 

01)1)003 
Em 17/04/2018 14:50, dpcompraspmcm.Dr.gov.br  escreveu: 

- Boa tarde, nosso processo de fornecimento de combustíveis para veículos em viagem - trecho Cruz 
Machado-Pr a Curitiba-Pr, está vencendo seu prazo. 

- Pedimos portanto seu orçamento para os seguintes combustíveis: 

- 100 mil litros de diesel 510 - VALOR LITRO = 3,28 

- 50 mil litros Diesel comum = 3,20 

- 30 mil litros gasolina comum = 4,19 

- 2 mil litros de ana = 1,50 

Aguardo seu orçamento, podendo preencher o acima e nos reenviar. 

42 3554 1222 ramal 237 - Narlei 

Joacir 
POSTO AMIGAO 
42 988157957 
42 35601110 

1 de 1 	 17/04/2018 16:24 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 107 

	

C.E.P.: 	84020-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO 	 000004 

	

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível 
(gasolina, óleo diesel, óleo 510, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à 
Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes 

Processo Adm. n°: 	9112018 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço * a de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

ma Pgto. / Reajuste: 

Prazo EntregalExec: 	2 DIAS 

Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATADO - 

Urgência: 

Vigência: 	 12 MESES 

Observações: 	 - Estimativa de preços 12712018 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

IDespesal Código da Dotação 1 	Descrição da Dotação Compl. do Elemento 	1 Valor Previsto _j 

17 	02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	Serviços da Administração Geral. 3.3.90.30.01.02.00.00 34.000,00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr • 	02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	Serviços da Administração Geral. 

• 
3.3.90.30.01.03.00.00 16.000,00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

108 	04.01 .2.014.3.3.90.30.00.00,00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 1 3.3.90.30.01.02.00.00 100.000 1 00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

lOS 	04.01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 1 3.3.90.30.01.03.00.00 	451.500,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

191 	05.03.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 	Secretaria Municipal deAssistencia Social 	 3.3.90.30.01.02.00.00 	 2.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

217 	06.01 .2,021.3.3.90.30.00.00.00.00 	Manutenção e Desenvolvimento da Educação 	3.3.90.30.01.02.00.00 	 4.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres  

ITENS: 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

--- 
Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	 000005 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Ioespesal Código da Dotação 1 	 Descrição da Dotação Compi. do Elemento 1 Valor Previsto 

217 0601.2.021 .3.3.9o.3o.00.00.00.00 	Manutenção e Desenvolvimento da Educação 3.3.90.3001.03.00.00 11.000,00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

313 07.01.2.010.3.3.9020,00.00.00.00 	Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 3.3.90.30.01.03.00.00 20.000,00 
Fonte de Recurso 	1504 - Outros Royaltles e Compensações Financeiras e Patr 

341 08.01.2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 	AssistenciaAgropecuaria Vegetal 3.3.90.30.01.02.0003 3.000,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total previsto: 641 .500, 00 1 
ITE S: 

Quantld 	Unid. 1 Descrição    ]reço Unit. MáxJ4 Total Previspj 

1 100000,000 	LT 	OLEO DIESEL 510 (41010334) 3,4400 344.000,00 

2 50000,000 	LT 	ÓLEO DIESEL COMUM (41010003) 3,3400 167.000,00 

3 30000,000 	LT 	GASOLINA COMUM (41010333) 4,2400 127.200,00 

4 2000000 	LT 	ARLA 32 - com ureia de alta pureza - a minimo 32% - produzido com agua de alta 	 1,6500 3.300,00 
pureza. (41010364) 

Total Geral ----> 	 12,6700 641.500,00 

Ao 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 3/3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000006 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

o O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigore suas 
alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 9112018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 	
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 

0 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000007 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE UCITACÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 

E - Prazo Entrega/Exec.: 2 DIAS 

F - Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATADO 

ØUrgência: 
- Vigência: 	 12 MESES 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de 
combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510, Ana) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade 
em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de contratação para 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes 

J - Observações: 	- Estimativa de preços 12712018 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

IDespesa 1 Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação Compl. do Elemento 	1 Valor Previsto 

Ø 02,02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	ServiçosdaAdministraçãoGeral. 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royálties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.0l .02.00.00 34.000,00  

17 02.02.2.004.3.3.90.30.00,00.00.00 	Serviços da Administração Geral. 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.01.03.00.00 16.000,00 

108 04,01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede Put 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

3.3.90.30.01.02.00.00 100.000,00 

108 04.01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede Put 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

3.3.90.30.01.03.00.00 451.500,00 

191 05.03.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 	Secretaria Municipal deAssistencia Social 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

3.3.90.30.01.02.00.00 2.000,00 

217 06.01 .2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 	Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.01.02.00.00 4.000,00 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 

A - Processo Nr.: 	9112018 

B - Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNP,J: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000008 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 	Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Compi. do Elemento 1 Valor Previsto 

217 	06.01 .2.021 .3.3.90.30.00.00.00.00 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 	 3.3.90.30.01.03.00.00 	11.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

313 	07.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 	3.3.90.30.01.03.00.00 	20.000,00 
Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

341 	06.01.2.052.3.3.90.30.00.00.00.00 AssistenciaAgropecuaria Vegetal 	 3.3.90.30.01.02.00.00 	 3.000,00 

Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 641.500,00 

0 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



11 Cruz  m.ckodo\\ 0 s/ 
Prefeitura LI 7 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 9112018 	 000009 
Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Administração: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de Combustível situado na cidade 
de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, 
óleo SIO, Ana) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em 
viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de 
contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste editei- 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 641.500,00 

Secretaria de Administração: R$ 50.000,00 

Secretaria de Obras: R$ 20.000,00 

Secretaria de Saúde: R$ 551.500,00 

Secretaria de Assistência Social: R$ 2.000,00 

Secretaria de Educação: R$ 15.000,00 

Assistência Agropecuária Vegetal: R$ 3.000,00 

Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



A. 

\ :'J 

Cruz Machado - 

"Semeando o futura' 
M.ni,&,ão2bfl-2Ü2a 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 [Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br 	 000010 
Cruz Machado, 18 de Abril de 2018. 

o 

Parecer Contábil 12112018 

Referente à Solicitação n °  09112018 - Várias Secretarias 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponivel Valor Previsto 

17 02.02 2.004 3.3,90.30.00.00.00 1.504 R$214.889,25 R$ 50.000,00 

313 07.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$2.317.258,53 R$20.000,00 

108 04.01 2.014 3.190.30.00.00.00 1.000 R$ 602.241,38 R$ 551.500,00 

191 05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$ 30.448,69 R$ 2.000,00 

217 06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$ 346.650,88 R$ 15.000,00 

341 08.01 2.062 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$ 55.974,88 R$ 3.000,00 

Total R$ 641.500,00 

!.Jefferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 35541222 
CNP3 n0  76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 

MODALIDADE: Pregão Presencial 	 000011 
N°: 47/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 82/2018 

OBJETO: Contratação de Posto de Combustível. 

A Assessoria Jurídica foi consultada quanto a apreciação do presente 

processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, e atendendo o pedido da 

Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, 

examinei o assunto em epigrafe e, s.m.j, sobre ele, implemento as seguintes 
observações: 

Nos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do Pregão 
Presencial do tipo menor preço unitário, que tem como objeto a seleção de 

sociedade empresária especializada para o registro de preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, 

visando o fornecimento de combustível (gasolina, Óleo diesel, óleo SiO, Arla) para o 

abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade que encontram-se em 

viagens a Curitiba, contendo a vigência contratual de 12 (doze) meses. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que o mesmo 

deve prosperar, tendo em vista que atende aos requisitos constantes 

especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei n° 

8.666/ 93, no que couber. 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

Em seu inciso 1: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 IwAL 	 CNPJ n° 76.339.68810001-09 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 
	 000012 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 

Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido 

no artigo 4° 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, 

aviso contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de 

eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, P14, 18 de abril de 2018. 

KONELL 
16.474 
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PREGÃO PRESENCIAL no 4712018 900013 
PROCESSO no 8212018  

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n0251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 4712018 
PROCESSO no. 8212018 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 25111 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço para contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, 
para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo S10, Ana) para o abastecimento dos 
veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do 

anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 07 (Sete) de Maio de 2018, às 09;00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n° 02- Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2018. 

Prefeito Municipal 
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PREÂMBULO 	 000 011 
A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 251, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para REGISTRO 
DE PREÇOS,  conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o 
Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666193, observadas as alterações posteriores, 
a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues á Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1— DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Orç. código da Dotação 

02.02 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 
02.02 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 
04.01 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 

04.01 	2.014.3.3.90.30.00.00.00.00  

05.03 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 
06.01 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 
06.01 2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 
07.01 2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 
08.01 2.062.3.3.90.30.00.00.00.00 

Descrição da Despesa 

Serviços da Administração Geral. 
Serviços da Administração Geral. 
Manutenção e Funcionamento do Hospital da 
Rede Pub 
Manutenção e Funcionamento do Hospital da 
Rede Pub 
Secretaria Municipal de Assistencia Social 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Conservação e Manutenção de Estradas e vias 
Assistencia Agropecuaria Vegetal 

Complemento do Elemento 

33903001020000 
33903001030000 
33903001020000 

33903001030000 

33903001020000 
33903001020000 
33903001030000 
33903001 030000 
33903001020000 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o 
fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510, Arla) para o abastecimento dos veículos da 
frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o 
período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
•te edital. 

2:2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

2.4 - Para desempenho da atividade especificada no item 2.1, a contratada deverá disponibilizar do atendimento 
diário das 06:00 até ás 23:00 horas, a qual deverá dispor de toda infraestrutura necessária para o fornecimento na 
bomba de combustível. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 07 (Sete) de Maio de 2018, às 09:00h (Nove) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 
3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas que exercem a atividade de Revendedor 
Varejista denominado Posto Revendedor - PR, estabelecidas na cidade de São Mateus do Sul - PR, margeando 
à BR 153, próximo a cidade de São Mateus do Sul 

4.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira através de pelo menos um 
representante legal que devidamente identificado e credenciado será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo) 

4.1.2 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme ii 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2 .1 - No caso de sócio ou proprietário 
•4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 

4.2.1.2  - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
Sociedades Empresariais, 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4  - Inscrição no Registro Publico da Junta Comercial pertencente no caso de Empresário Individual, 
4 2 1 5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatorias, conforme o modelo anexo (Anexo VI), 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE este devera estar devidamente credenciado sendo 
imprescindível para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 19, firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação da condição do titular ;  
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo) com validade de 01 (um) mês contado a partir da data de 

*sua assinatura 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações rubricar documentos ofertar lances bem como praticar os 
demais atos de um mandatário persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida 

4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser apresentada declaração sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106 conforme 
Anexo V. 

4.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4 0, do artigo 
30, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação 
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a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

.1 - Na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do 
(Kl  de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o sistema 
consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2018 
ENVELOPE "01"—PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Obs. O endereço de e-mail, Indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o 
envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável 
pelo recebimento e envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c} Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
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Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

0 d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.Qov.br; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão, desenvolvido pela empresa 
Betha Sistemas; 
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5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

6 
5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
disco tipo CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério da Pregoeira e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que deverá ser 
salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.8.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §40  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
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obrigando-se a proponente a fornecer a Pregoeira os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 

Øcrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI20118 
ENVELOPE 11 02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.21. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

,igir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei no 12.440111. 
OBS. O item '635" poderá ser substituído por documento da alínea "6.3.2" se o mesmo identificar em seu 
conteúdo 'Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 251 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



i tal. 

PREGÃO PRESENCIAL n0 4712018 
PROCESSO n° 8212018 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
6.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo Vil); 
6.3.9. Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. (Anexo IX); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 

revistas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNP.J da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.7.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 

Øverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.7.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7.5.0 não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoeira, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo a Pregoeira proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 
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a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

9 
b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, a 
Pregoeira classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

- Para oferta de lances, a Pregoeira convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 1 1  (primeiro) lugar, 
  AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
ndimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 1  (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor, 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá a Pregoeira negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pela Pregoeira. 
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7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio da 
pregoeira, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 

,omoloaão e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, a Pregoeira dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pela Pregoeira, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado a Pregoeira no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 

,roosta classificada; 

 7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou• 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
BRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 

salvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10-DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
judicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 

m que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

103 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
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10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei a 666/93, 
podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

Ç .4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
rnecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento á terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12- DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas nas dependências da contratada. 

12.2. As entregas deverão acontecer as nos horários de funcionamento da contratada, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

,

3. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
icitadas pelos setores. 

12.4. Os funcionários da contratada deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.5. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.6 Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES  DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 
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13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumira estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o casa, qualquer anormalidade verificada, 

0clusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

31,8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13. 1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 

Øs praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
quisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 
13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento db  produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 
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13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam  o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 

S i- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

Ø .2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 14. 1, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5 O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances. 

15.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pela pregoeira. 

15.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pela pregoeira disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pela pregoeira ao licitante vencedor 

Ø .4. O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

15.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

é
1 3 - o pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 

mprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17 DAS SANÇÕES 

17.1 - A contratada ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

17.1.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666/93, e da Lei n° 10.52012002, a contratada que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



000028 
PREGÃO PRESENCIAL n°47/2018 

PROCESSO no 8212018 

• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta; 

17-DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

18- DISPOSIÇÕES  GERAIS 

- Ê facultado a pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela 
pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
, resentante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19-DO FORO 
19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20— DOS ANEXOS: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresã (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento-  
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
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Anexo IX - Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. 
Anexo X - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 19 de Abril de 2018. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - Objeto: Lei 10.520102, art. 30,  II 

1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço para 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento 
de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo SIO, Ana) para o abastecimento dos veículos da frota desta 
municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de 
contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa da contratação: 

*ta contratação se justifica pela necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, atender a 
demanda de abastecimento dos veículos pertencentes à frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, sendo 
imprescindível que a empresa esteja localizada na cidade de São Mates do Sul ou proximidade, haja vista que 
esta localidade é a metade do trajeto, sendo ideal para o reabastecimento dos referidos veículos. 

3 Valor Estimado da Contratação 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição no preço 
médio de R$ 641.500,00 (Seiscentos e quarenta e um mil e quinhentos reais) conforme planilha de custo (anexo 
A). 

4 - Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Avaliação de custo 

Øndendo ao disposto no artigo 3 0 , inciso III, da Lei N° 10.520, de 17 de julho de 2002, a PREFEITURA 
NICIPAL DE CRUZ MACHADO, procedeu á consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa dos 

custos. 

6 - Metodologia 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as especificações do 
objeto acima relacionado. 

7 - Do modo de fornecimento e abastecimento 

A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado pelo responsável do veículo canhoto do quantitativo .  
abastecido demonstrando o total fornecido pelo responsável pela frota, alem da quantidade de litros este deverá 
conter, data, quilometragem, a placa do veículo e o valor unitário e total. O frentista preencherá o documento na 
presença do motorista, sendo assinado por ambos. O preço máximo a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO será o resultante do processo licitatório, exceto quando o preço da bomba, à vista, no dia 
do abastecimento, for inferior ao preço licitado, que, neste caso, será o valor à vista. Duas vezes a cada mês, 
todos os comprovantes de abastecimento deverão ser enviados para conferência, juntamente com a Nota Fiscal. 
O fornecimento de combustíveis será atestado somente após conferência dos comprovantes de abastecimento e 
da Nota Fiscal pela Divisão Administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

8 - Da periodicidade do abastecimento 
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Os veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO deverão ser abastecidos quando necessário, 
diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez que o consumo de combustível está 
condicionado à utilização do veículo. 

9—Das normas de segurança 

As normas de segurança de abastecimento deverão ser rigorosamente cumpridas pela empresa fornecedora. 

10— Da duração do contrato: O contrato terá duração de 12 (doze) meses. 

11 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 30, Ida Lei 10.520102. 

11.1. Incumbe à Contratante: 

Ø acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
- Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 

proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos: 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 

Øndições da habilitação; 
- emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 

apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

11.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

11. Esclarecimentos 

11.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Vera Maria Benzak Krawczyk 
Contato: (42) 3554- 1222, ramal 243 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3°, 1 e III. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 

11. FISCAL DE CONTRATO 

11.1. Luis Gabelini 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.......... ins6rita 	no 
	

CNPJ 	sob 	no 

	

...................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	................., 	telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

.......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
apresentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

...........................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° xxx/2018, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 
	

de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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T Passo: abrirá a seguinte Si, as Íéftiçõe 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cita-se na 

r - 

000034 

PREGÃO PRESENCIAL n 0  4712018 
PROCESSO n°8212018 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO  DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

1° Passo: Acessaro site da Prefeitura no 

kI.  
a  Passo: deverá colocar a senha, que 

digitou quando fez o cadastro, senão lembrar 
deverá solicitar nova senha- 

6' Passo: A proposta para o sistema auto. 
cotação, está no arquivo tlainIiwI, é si 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação: Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhecelo 

_ 
. ........ 

CRasso: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se reaTizaro cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo-  Entre do Sito 
www.prncm.pr.gov.br, dique no ícone 

Betita Compras Auto Cotação: 
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P4 NIWEA 

* 
Lu 

o  Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
ela, (dependendo do navegador de internet), 

clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

o Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 

•te a instalação imediatamente ;  se 
preferir 

5frcüsIE 	Jma ipfl.r 	 BE-HA 

Quon cá1çarnxttg tua 

100 Passo - Execute a instalação, clicandono 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. Passo - dique em Avançar,  
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150 Passo— lique em Avançar, novamente- 180  Passo - duque em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na 1 ela Principal (Área de 

16° Passo— dique em Instalar 
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00 Passo - Preencher os dados do 

21 0  Passo - Acosse 'Arquivo", "Abrir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 

22° Passo - Localize o arquivo 
AC_LICiTACAQPRJ O8_201&COt, 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecia tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

240  Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivn e dspois Salvar 

1---- 
1 e 1 

- 	 - 

ffiffliã;L 	E:E 
- 	 .- 	- 
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25° Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depcis de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
e 0k. 

26° Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 

.

•icone impressora no canto superior esquerdo 
- da tela e pronto só falta assinar todas as 

paginas e carimbar. Sua coleção já esta feita. 

270  Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_1 08_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(Cl3ocuments and 
SettingsPrefeittira_1 5%Meus 
documentos4RQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS),  e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em unida Cd, 
Pen Dnve ou Disquete., mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... - 
PROCESSO no ****/2018 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 1  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra, 

e 	 a 	 sociedade 
empresária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

.....................................................................n° 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 

Ø
presentante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	...............................R.G. 	n° 
................................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do M. 15 da lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
xxx/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° xx/2018, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 —DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212018, Pregão Presencial n° xxx/2018, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA 111—DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° xxx/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexado ao processo de 
ministração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer Ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

•norários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI- DA SUSPENSÂO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
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a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA; 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra 'a" do 
subitem 61; 

quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

o na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

12- Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços- No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII— DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatÓrio informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

LAUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

• 	b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e' do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

stada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
licação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, 
• presária 

o edital do Pregão Presencial n° xxxI2018, seus anexos e a proposta da sociedade 
classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____ de 	de 2018. 

Prefeito Municipal 
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EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 
	

Testemunha 2 

Ass.: 

•me: 
	

Nome: 

C.P.F 
	

C.P. 

. 
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ANEXOV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	ti °  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

....................................................................portador do Documento de Identidade n° ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como .......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

,

) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

. 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

...................................................... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF no 

.............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° xxxI2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

data. 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ no 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
..............................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

9bservaçào: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Coinisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°47/2018 
PROCESSO n°82/2018 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ....................... , portador da Carteira de Identidade n° 

.....................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n° 8.883194. 

Oque, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

ANEXO IX- 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 4712018 

PROCESSO n°8212018 

DECLARAÇÃO 

.........................inscrita no CNPJ N° ...................................sediada na rua 

......................cidade ............/ Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)............................ 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .................e do CPF n° .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 

•aná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de 

seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do 

Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

de ........... de2OlB. 

o 
Representante Legal 

ANEXO X 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 251 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 
Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°47/2018 
PROCESSO no 8212018 

Objeto: ( ... ) 

Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n o ......................................através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr......................................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 20  da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ...................................... 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por ....................................., inscrito no 
CPF/MF sob o n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° xxx/2018 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

De acordo; Empresa 

Slaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em 	I...1201 8, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
xxx/2018, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2018. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - l°Àndar - Centro - CEP: 84.620-000 -Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 47/2018 
PROCESSO a°. 82/2018 

1 

Diano Oficial 
Lei n°136012012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO  00051 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Sueli Crisllana Gabsk 

E-mail: dflariooficiaIpmcm.pr.gov.br  

AVISO DE ABERTURA DE LICITA-
ÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
251/1 0  andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço para contra- 

ração de Posto de Combustível situado na 
cidade de São Mateus do Sul - PE, para 
o fornecimento de combustível (gasolina, 
óleo diesel, óleo 510, Ana) para o abaste-
cimento dos veículos da frota desta muni-
cipalidade em viagem à Curitiba, conforme 
justificativa em anexo ao processo, sendo o 
período de contratação para 12 (doze) me-
ses, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n°  10.520102, o Decreto Municipal n °  
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
ri' 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n °  123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
07 (Sete) de Maio de 2018, às 09:00h 
(Nove) horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n° 02 - Documentos de Habili-
tação a Pregoeira. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http.//www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 19 de Abril de 2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATOS 
-'4 

CONTRATO N°067/2018 
PROCESSO N° 068/2018 
REF: TNEXJGIB1LIDADE 011/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Clinica Radiodiagnosti-
ca Domit LIDA 

OBJETO: Contratação da Clínica Ra-
diodiagnóstica Domit tWa, credenciada 
e habilitada no chamamento público n° 
002/2018, para prestação de serviços de 
exames diagnósticos por imagem para 
atender a demanda de urgência e emergên-
cia existente no Hospital Municipal Santa 
Terezinha e nas unidades Básicas de Saú-
de desta municipalidade, sendo o prazo de 
contrato para 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 87.396,00 (oitenta e sete 
mil trezentos e noventa e seis reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 



090052 	Jornal OGomércIo 07 Terça-leira, 24 de Abril de 2018 1 Ed. 6050 

ParanáBánco. 

CNPJ 76.339.68810001'09 Avenida Vil/da n°251 
CEP 84620-000 -Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIA- 0.47n018 
PROCESSO no.  eaoit 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Erconsa-as aberta, na Comlosao Permanente 

de Udlaçao, atada A Av. Vil/eta, 25111° amiar. 
LICITAÇÃO SOLA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRE MetAL, com a Imitastede selecionar 

objeevando Rugistes de Preço para 
o do Perito de Corrrbeidlvd alisado. 

na ade de São Melena do Sul - PR, para o 

calos da (tola desta moolcipaldade em Via. 
ti à Credite, oorfonae jastlt&tee um arexo 
prrcosao, suada o parindo de oashatap&o 

a 12 (doze) meses, em aeao tona contornos 

Regem a presente rotação a Lei Federal 
10.520102, o Decrete Municipal 0a 1.015107 
taidiariemente e Lei Federal 00  8.666193, oh-
vodan ao atvraçeea posteoio,en, a Lei Com-
merotar ai° 123/2006 e demais legieiaçses 
ir/vela. A abervira duo/a Odeação nosrrerá 
dia 07 (Sura) de Maio da 2018, As 09:50v 

n'e) horas, no Au/lidam Municipal da Psereltai-
qoasdo os interessados devasto apresentar 
envelopes 0001  'Propostas de Preços e a' 
- Oooumenloa de Heblltaçao a Pragnelra. O 
ital completo poderá ser obôdo pelos tritures,
na na CPL, em meia magaados, mediante 

rega de ar, CD vasto, de negaroda a sexta-
a. rio hordito de 14:0) às 17:59 horea oa polo 
terraço etetitnloo hl/9i/aaww.pos000.pr.onv.br/. 
remar/ria,ue, ao reler downlcod do Edital, 
a lrrfornnede a Comissão Permanente de 

via fax - (42)0554 
para que possam 
tereçiten que na tu 
os responoabltzará pelo (afta da lrfsrmoçsoa 
minavas ao procedimento aquela. lnteteoaedon 
que não oortrnnarem, pelos meloa eopostns, e 
mortal. do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 243. 
Cruz Machado, 10 deAtail a. 2018. 

TERMO DE MTIPICAÇÂO DE 
INEXIGtBILIDÃOE DE LICITAÇÃO 

AOMINISTRAÇAO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACI-LADO 

Processo do treojgibttdade: ltIoelt. 
tsiemaesdo: Secretaria Municipal de Saúde 
A vista don elementos cor/doa no pmaerote 
processo deoldamente juntulcado, CURSOS. 
FIANDO que o PARECER JURIDICO prevá a 

tação dos serviços nos termos da adJadicaçãn 
espedida pela Ccmlstao Permanenle de Lida. 
çao, conformo abaixo doacdto: 
OBJETO: A presente Intalgibilidado de lotação 
doa a ova/ralação da proraslnnot autônoma Vi-
vias PioklevllaTraco, davtdameste credenclala 
e heblitede no Chamamento Público 00112018, 
Piá prestação de aemvigaa de enferoreiro (a) 
no Hospital Santa 'Tlerestnha suprindo assim 
as oecessidadeu da secretaria de Saúde dente 
maricipaldede, coa/orne jatúrcatisa em airoso 
no proceoto. 
Favorecido: Viviosr Plaiden/taTrua, CPF: 
059.138459-60 
ValorTzqat R$l6281,30 (Dezemela mil duzentos 
e oitenta sam resto e viola centavon) 
Fardamento Legal Mgo 25 Iodos t da Lei na 

8.68093. 
JsaillceúvaMssa nos autue do procemo de na-
olgibilidado da licitação 0a  1,501a 
Elnrnnrrtode Oespesa:O0.90,3420,00fl0 
Delação 	 orçamentada: 
04.Oi.2.014.0.o,90.34.50.0).00 
Datermino, ainda, qae seja dada a devida pnôt-
cidade legal, em especiaIS preelata no cepal do 
arliga 26 de Lei Federal n°8.666/00., que, após, 
seja o presente eope,iente devidamente autuado 
e arquivado. 
Cruz Machado-PR, 20 deAúorlide 2018. 

Pra/silo Municipal 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N°75888.360/0001-02 

TERAIOAOITIVO CONTRATO N°42i2o17 
PREGAO PRESENCIAL N°15/2017 

PROCESSO N°29/2ol3-ADtTIVO N°01 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VI-
TÓRIA 
CONTRATADA CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTUDANTES - asTAolos CIN. CNN: 
03.20024010001.24-1 -M portes acima qoali-
finadas itmierarno em 02 de traio de 2017 o coo-
mato de Prestação de Serviços n°4210017 pelos 
ternos da LeI 8666/93 e condlgliea antabslscidas 
50 processo licitas/do a' 2912017, moda/dada 
PregaoPreaevdaln 0  15/2017, cujo objeto A: coa-
Varação de ampresa anpedaltoada psm presta-
(ao de serviços de agente de /ntegm(ao rum 
vistas ao praavvdeiosusrio do sagas de eaiág'o no 
âmbito do Municlp4o de Porto Vitória, Calado do 
Parará. 2 -Considerando a neceaaidads da troa. 
dsaidade dos san,iços preatados e o interesse 
recíproco erhe os osrtratartsa madvam alterar 
a Clautala Segunda, Terceira es Ctosaola Deci-
ma Segunda, passando a prevalecor o seguinte: 
2.1. - ClÁUSULA SEGUNDA. DO PERI000 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Phe o presen-
te ranheta ediavado em raia 12 (doca) menos, 
vsocesdo-ae em 02 de mate de 0019. os prazos 
estabelecidos no Tenro de Cortoato Odglrd 
poderão ser prolrcgadoa nos termos do alt. 57, 

1' e 2° da Lei a' 8.660/go. 2.2. - CLAUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR - Pela eaeosção dai 
objeto ora Aditado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADAa lmporthrvda quanto de RI 9,03 
Nove mais & são centavos) por esbidonta admi-

(do, para RI 91048 (osve mala, qonho centavos 
e oito deldnmn de certevos) aplicando o reajuste 
previsto no termo de cor/ato odgiorxl corrIgido 
Pá. tGPM acomaindo vos úlúmoa 12 (doze) me-
ses, bem como podendo totalizar o valor global 
de R$ 7,328,88 (seis  mli, tscenioo e eints e oito 
reais s oitenta e oito centavos) 2.3. - CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA -ALTERAÇÕES Eventuais 
nttsmçitoa contratuaIs reger-se-ao pela disciplina 
do art. 65 da Lei a' 8.658, de 1893, A CONTRA-
TADA A obrigada a aceitar. nas mesmas condi-
(asa conhaujolo, 00 ocráncirros 00 snprsesites 

de 548 paire 810. 3-Ficam osb'lcedee todaa es 
demais cearulan a osrsdlç5ea do issbnomsnto 
partiroitar ora elte nado . Podo Vil/da, em 21 de 
abril de 2018. 

(srI Nisleen Jusior Pra/sito Maricipal 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES 

ESTÁGIOS CIN - CNN: 01.402454001.88 
Contratante 
Cvnfltada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2 TASELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sete de Setembro, n°962, Cenho. 
Porto União -50- CEP: 80400-000 

Forte /Fao:(42) 0522-2142 
End. EIn&Srico: cartod0005to/greaw,como,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço pjbl'co para conhecimento de parte e a 
quero main possa interessar que se arranhe i 

PROTOCOLO N': 57A59 
NÚMERO DO TITULO: 1642/1 
VENCIMENTO: 20.02.2018 

RESENTAMTE: 0/0400 ITAU SÃ. 
CREDOR: GERSON H1L,ARION4DRUC1IO ME 
DEVEDOR:DEN1ZEMViDALSO1JZAPERERA 
CNPJ: 28.197.777/scol-07 
Ao valor do nhalo sarau acresotdoa os aros legale 
a partir do veaclrrrantr. 
Selo de anoaiiza(an: RI 1,80 
Liquidação 8$05 intimação: RI 17,00 
Conduçao: Rã 0.00 
O/Iodada: RI 34.00 
Edital: RI 16,60 
E pôr aras ter sido eruonhado o respona/vet, 5' 
rondo devedor intimado, a parIr da pnblceçao 
dnaie, a aceitar os papar no Vlduo legal (0 dIas 
úteis), alertando-se, desdn já,  quanto á possibi-
lidade de oremcimsrttn de resposta escrita rio 
searas posuo, sob penedo, em não orazerdoi 
tsr lavrado e registrado o protesto. 
Perto União - SC -21 DE ABRIL DE 2018. 

DIONIZIO SUOA- EscreversteSubetituto. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVITÚRIA 

CNPJ: 75.067.760/0001.71 
Rua: D, Cruz Machado. n ° 2)5 

CEP: 54.600.900- União da Vil/da -Paraná. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIAN. '03/2018 

PROCESSO N. e 1912018 
Nomalago eMjidlco a Ucftaçeo na msdaidada 
Concorrência °.° 0012918, que tem por objeto  a 
Contratação de empresa ospedahzada, do morno 

de  
ri 

conforma projetes, planuras, monograma, 
dtioaçôes lAcar/a a dsmaia dccammmtom a 
a sela instoumrsuta em favor da empresa 
CONSTRUTOTA LIDA-ME, inncdta no 

que produza os efeitos legais nos tenros ti 
40. isoiao IV de Lei Federal m.° 5.606/91 e 
aberaçóes posterIores. 
EX1Tr0 DE CONTRATO NY 65/2018 (45' 
CONTRATANTE: Pmfnibra Municipal do 1 
da VitódaMilon Sendo Roveda, 
CONTRATADA RUBI CONSTRUTORA 
ME., lata/la no CNPJ tolo n'o 12.E58222/i 
69. OBJETO: Contratação de empresa esç 
toada, do ramo de çasahução civil, comi 
A aoano(ao da obras e nemlços de ergas 
destinados ao término da ostnbução da ti 
Lagoa Doarradel, Unidade do Educação In 
bpo B. lecolizada na Ruo Wrike Ausazonas 
ma, Bairro Lagos Dourada, Masicipio de 1 
da Vdóoin - PR, conforme projetos, plen 
o000gmona, eapedsmçtoa leoninas 5 de 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os os. 
çaosentoa decorrentes da execução da obra oh-
Ato da presente licitação comerão por conta da 
Dotação Orçanentada n. °  1.012.4490.51 -1141 

44312018 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO 
REFORMA DOS DEIS 1.012.4490.51 - 3005 

- 44212015 - CONSTRUCAO. »APLLACAO 
E REFORMA DOS DEIS 1412.4490.51 - 3141 
- 44412018 - CONSTRUCAO, M6PLIACAO 
E REFORMA DOS CEIS - Sendo os Recvamoa 
Federal e Próprio do Mosiolpis. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n ° . 8.666103 
o sujas attersç6es preterirem, e na proposta da 
,repoa da Contratada, Temos de Cmnpromoisso 
PAC202095/2012. 
roRo: Comarca da Unto da VItórIa. 
Lriãoda Vim/ria, OOde abril de 2018 

HILTON SANTIN ROVEDA- Prefeito 

ESTADO DO R'iA-PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N -  32J2018 

PROCESSO N' 4712058 
sgooira da Praia tem Manidpat da União da 
ia - PR, Sro. Matosa Eonhuk Ribeiro, lama 
00 a REVOGAÇÃO de Lidação andou/a-
regao Eieuónlco n° 33/2018 - Processa de 
içeo no 47/2015, Objsts: REGISTRO DE 

O DE 2918. CONFORME CONDIÇÕES, 
4ITOADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECI-
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Com  
asa termos do AH. 49 do Lei Federal 00 

/03 o soas leersçiteo. a Revogação fez- 

:ómia - PR, 20 da abril da 2018 

Valiosa Banho/e Ribeiro 

PREFEITURA MUN1C1R°J. 
DE UNIÃO DAVITÓRLA 

CNPJ: 75.967.76010001. iS 
Rua: Cr. Cnoc Machado, mv. 0 200 

CEP: 94.600-900 - Unias da V'ot/iia - Perorá. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. '3)12018 

PROCESSO N.° 02018 
Hnmoisos o Lldiacou no ramdnndade Premão 

SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, CONFORME ES. 
PECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMA. 
DOS NO ANEXO 0? -TERMO DE REFERÊN-
CLA, DESTE EDITAL, em favor das empresas: 
1. CHV - Serviços de Temropienovgarmn Lida. EPP. 
lsscdta rio CHPJ scb n.' 78867,76510001-71 
)lterx 0,v 2, n ° 3, rinem.'?) como Valor Total 
da RI 2.977.640,00 (Dois mlotlea novecentos e 
setenta a neta ma aeoocontos o quarenta maio) e 
2. Dalmo Mohr & Cio LIda. ME, tramita no CNPJ 
sob o.' 02,108,761/0901-68 (lIssa n, °  1 e n.' 4) 
como Valor Total de RI 060.000,00 (Trezentos e 
driqnenla ma reais) parsqae produza os efeitos 
legais moa ternos doAúl, 43, inciso IV da Lei Fa-
darei n,5  68603 asnas -natações  postedores. 
Item Processado; nP $ (Castos/ão Pmsdna). 
EXTRATO DOS CONTRATOS N.' en/OCIs 
(4565) E N.' e912018 (4566) 
CONTRATANTE: Pretaitara Municipal de Uni/o 
da Vitódaulllion San(rv Rosada. 
CONTRATADAS: 1, CFf/ - Serviços de Terra-
plenagem Ltda. EPP. inscrita no CNN tolo 0 
75,567.760i0001-71 (Ileso m.n 2, n'O, 013o o. °  
7)0550 VotorTolai de RI 2.077.849,90 (Dsia mi-
lisSas novecentos e setenta a nele mli e oetsnes-
loa e quarenta reais) -CONTRATO N.' 682016 
(4555). 2. Delmo Motur & Cia LIda, ME, inscrIta no 
CNPJ sob n  0216676415001-66 (ileso n,° lo 
n,' 4) com o Valor, Total da Rã 350.000,00 (re-
zertoa e cinquenta mil reais) - CONTRATO N,° 
6912018(4566). 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS FARA  
EVENTUAL CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PATEN-
DERAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MLINICIP1O DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA-
TIVOS ESTIMADOS NO ANEXO nor - TERMO 
DE REFERÉNCIA, DESTE EDITAL, 
PRAZO DE V1GÊNCINEXECUÇÃO: 12 (ame) 
meses tostados a parar da eto/natara. 
DATA DE ASSINATURA, 20/0412016. 
DOS RECURSOS CRÇ/9oIEN#osGS: Os pa-
gamentos decorrestes de axecooçás de obra oh-
jeta da prosenta licitação emanaras por conta do 
dotação orçamenilria n'O l.015.0350.39-1000 
-271/2018 - OBRAS DE 1NSFRAESTRU1Tl-
RA INDUSTRIAL 1.003,36)0,391000.7512018 

- 1504- 10012018 - MN4UTENCA0 SAE 
DA SEC DE T4SP E SERV PUBLICO 
2.014.3390.39 - 15114-11712018 - MELHORIA 
E CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS 
2.081a39039 - 10110-27012018 - HORAS 
MÁQUINAS PISCICULTURA (Recurnos Próprias 
do Maclelpio), 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n. O  4383 
de 04 de fevereiro de 2014, Lei Federal ri', 
10.520182. da lide ja)so de 2002, e suas a!-
temsçtoo povterinmc e sabaldtemtaaienta da Lei 
asse/OS a soas eitaraçõeo positamiorea ana pio. 

HILTON S10IT1N ROVEOA 
Prefeito 

João Bidu lioonhtdlccoiv.b, 

Argaas É hora da se dedicar mala ao serviço 
& csgmoar as mama os rasas,. Porrim, praoee 
atenção soe datasses pane são detaar nada 
&seapnr. Cor, branca. 

Touro: A tentoçem da sair da orçasnemolo podo 
crescer. A boa noticia é que Vênus abençoe suas 
romanças aproveite qualquer ebaureo do encher o 
bolasi 001*01, a cloivame. Coru amarelo. 

Gêmeos: Are lação asnos faunluarem ganha 
deatoqae bojo, mas se a clima ficar torso 
aporte na diplomoaacla para malhrrar as coisas. 
Meleora o humor rum a par. Cnnr azai-clara. 

Ciomoen Frido andar beta as lidar com dinheiro, 
mas evite gostar a que reosbor fazendo 
compras mar lospalco. Pode ter problamas caos 
lofacas. Estetas protegem o amor, Coar branca. 
Lala, 0 aub'ai é favorável pais lidar terma as 
finanças faça as contos e mrgasdoo paaeroeratss. 
Pode receber bens matvae aobra a saúde/anos 
paraste. Vimiva protege oarnmr. Cear. preta. 

Vargem: Stool momento pais omocernorer a 
atenção na carreiro e batalhar por alga mellsar, 
sá estas bater deliraste com o cessa. Um aimnr 
á prImeIra Vazo comsçãa bater. Cor. vinha. 

Ubre: Selam planas parra comprar a casa 
própria. vaI contar cnn a bênção dos gabes. 
Mas vau Ao paetinr ÍaaosesOn para pedir os 
emprestar dinheiro a um mitiga. Cear turanja. 

cssaeIãa: Reá há alsal a. amoedo sem 
entesem amizades s ama Rega nós está 
ofencaslada. Moo veoã pede cotolomas a clima 
tenra as leu/saIr no diálogo. Cor. boreaca. 

Sagitária: Embora asa amblçãa tenho tudo 
para emanar, vai ter pmnlso do~ o atenção 
no Babarem. Um cniega pode trair seis confiança 
eu tentar te passar para hão. Con oznt-vivo. 

oaprtcáraio: Graças aVêsas, será mala fácil 
csscemab'ar a menção sa serviço. porém, 
redobre a Canção corava peazns e anito deixar
ostnssfnsparasúlftmaoslmot2 Cor. oimauo, 

Aquário: Não terá complicado se entender som 
os colegas, oses podem surgir shitmo com aluíste.  
Seagir nos hastIaero sela lazer moiOs alorda, 
vai se sair melhor- Cor: azol-marisha. 

Paixetr Será mais fácil se dedicas ao oorviço 
Ioga cedo, embora tenho que redobre, o esforço 
para maSa Peru era cnlacerdração. O cIúme poda 
cassar consoado na vida 5 doia. Doo rasa, 

- 

Novelas 
ORGULHO 6 PAaXAO 
Lorde Willlasason e Choodateo se preparam 
pana encostar Darcy no Erooti. Erosasto a Ema 
provocam um ao 01*0. Felisberto salaam/es a 
aoasanctode titia, a Mariana acredita asber 
onde a troas está. Ulrapurna teme as ansaaças 
da Metoqoeira Venasielimo asa afosom (se Udia, 
CnIIo,Darcy, Janto, Egsabata, Lrudrmdis e 
Janaaúmia chagam  à caos desgarraria. 

SEUS SALVE O SEI 
Rodofia mcommnote e Lacrãct amam doação pera 
a roravmnta. Lucmrácda, destoasse ,   
hospedam mmo lavarna da Melada. Caboioa 
dadas  que vi carnknàl, Afonso é 
io000ioadopalafellorda pedm.tmsqoaatdestmtga 
5° tocai. cessa cnesfeosa o Cabaulana que matou 
asIrgIte sei/ema paredelra de Aunála Rodolfo 
avios aos aalmeerea que Lues/da neo pode 
saborosa eles melão falidos. Sonsa coaslda Cairia 
pana colher floras oro eonzpn Morso emoonta 
Constao8no passo mapedmlu-a3fmgitofca 
ajmssenalno ao serabosotools por Delanio e Calunioso. 

O OUTRO LADO 550 PARAÍSO 
Pobiclo repreende Clara por confrontar Snpbia. 
remeto recola a Beta que a vida de Clara está 
sm renas. Ad nona dli sRenvia que dess)a 
ajudar Barim corra 000 grife, Soptala garante o 
zéVlcenrque o recorsmposaaom* piam eliminar a 
poasisei teslemnolna da Clara. TOnta compra 
o comsoitórta de Renato cem o dinheiro dado 
parZávictor. Nédia prsoemleta Raqavt com 
o vestido de malva pano o casamento com 
Enano.MlnéIa manipula CIdo para afastá-lo 
da Saraus lA Grande Mãe do quilombo cuido 
da Maulauio. Paificle anplica seu pisem conta 
Sopiala puas Clara e SoaI. 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n ° 251 CEP 54620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 	 O 00053 
PROCESSO 8212018 
LICITAÇÃO 4712018 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do 
Departamento de Compras e Licitações, com fulcro na lei 8.666193 e 
alterações posteriores, torna público, que a licitação regida pelo Edital 
4712018, objeto do processo a seleção de sociedade empresária 
especializada para Registro de Preços objetivando a contratação de Posto 
de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o 
fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo SIO, Ana) para 
o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem 
à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o 
período de contratação para 12 (doze) meses, com data de abertura para o 
dia 07/05/2018 às 09h00min, foi considerada DESERTA, uma vez que, 
decorrido o prazo de tolerância definido no preâmbulo do Edital, restou o 	constatada a inexistência de interessados em participar do certame 

Cruz Machado, 07 de Maio de 2018 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 



~'~ÀV-,'ISO DE LICITAÇÃO 
DESERTA 

PROCESSO 82/201.8 
LICITAÇÃO. 47/201 8 

Comissão Permanente de Licita-
ções Municipal através do Depar -

tamento de Compras e Licitações, 
com fulcro na lei 8.666/93 e alte-
rações posteriores, toma público, 
que a licitação regida pelo Edital 
47/2018, objeto do processo a sele-
ção de sociedade empresária espe-
cializada para Registro de Preços 
objetivando a contratação de Posto 
de Combustível situado na cidade 
de São Mateus do Sul - PR, para o 
fornecimento de combustível (ga-
solina, óleo diesel, óleo SIO, Ana) 
para o abastecimento dos veículos 
da frota desta municipalidade em 
viagem à Curitiba, conforme justi- 

cativa em anexo ao processo, sen-
do o período de contratação para 12 
(doze) meses, com data de abertura 
para o dia 07/05/2018 às 09h00min, 
foi considerada DESERTA, urna 
vez que, decorrido o prazo de to-
lerância definido no preâmbulo do 
Edital, restou constatada a inexis-
tência de interessados em participar 
do certame 

Cruz Machado, 07 de Maio de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 

AVISO DE SUSPENSÃO TEM- 
PORÁRIA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 63/20 18 
CONCORRÊNCIA 001/2018 

A Prefeitura de Cruz Machado, 
através de sua Comissão de Lici-
tações, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conheci-
mento dos interessados, a Suspen-
são temporária da licitação divul-
gada através do edital n° 00112018, 
modalidade Concorrência Pública, 
marcada para o dia 10/0512018 às 
09:30, tendo por objeto a contrata-
ção de empresa especializada para 
prestação de serviços de remoção, 
transporte e destinação final de Re-
síduos Sólidos Urbanos (rejeitos) 
da Unidade de Triagem do Municí-
pio para aterro sanitário licenciado 
e autorizado pelo órgão ambienta] 
competente 

MOTIVO: Necessidade de retifi-
cação no edital. Informamos ainda 
que a nova data da sessão de disputa 
será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados an-
teriormente. 

Cruz Machado, 08 de Maio de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 

EXTRATOS 

CONTRATO N°083/2018 
PROCESSO N°031/2018 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N 
° 023/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: imagem Sistemas 
Médicos LTDA 	

000054 
OBJETO: É objeto desta licitação à 
seleção de sociedade empresária es-
pecializada para aquisição de filmes 
radiológicos destinados ao equipa-
mento de Raio-X do Hospital San-
ta Terezinha desta municipalidade, 
para suprir a demanda de exames 
realizados no referido Hospital, em 
seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: R$ 13.250,00 (treze 
mil duzentos e cinquenta reais). 

DO PRAZO: 12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Imagem Sistemas Médicos LTDA 
CONTRATADA 

CONTRATO N°084/2018 
PROCESSO N° 089/20 18 

REF: INEXIGIBILIDADE N° 
019/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Engepecas Equi-
pamentos LTDA 

OBJETO: Contratação de empre-
sa autorizada pelo fabricante para 
prestação de serviços e fornecimen-
to de peças para revisão de 500 ho-
ras das máquinas Retroescavadeira 
JCB 3CX, pertencente à frota do 
Departamento de Obras desta muni- 



O Ministério do Turismo fez um levantamento Junto a agências e 

Operadoras de viagens, hotelaria e sites de busca na Internet que aponta o 
otimismo do setor com relação ás férias escolares do julho. 
A expectativa é para variáveis como o volume de viagens e ocupação da 

rede hoteleira em várias cIdades. 

Conheça nosso ÇçfiI:q; 

Crédito com Financiamento 

Garantia de Imóvel de Imóvel 	401110
BAPJGUI 

Tocas aceseleeis 400 àoov-000e/tçai aa,70-00,a 
Longoaprecos pora pagamento eia campeãs 11.74 

Carência para inlctodooParceles 

HORI SIA- MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO C.N.PJIM.F. n° 

81.639.79110001-04 - N.I.R,E. n°. 41300092761 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Firam convocados os senhores ccioniietac da HOBI 5/A- MINERACÃO DE AREIA  CONCRETO ar 

São Gnbrtel, CEP: 84.600000, para datiberer em assembleia geral oedinária a ner realizada ao 10 Cd 
lraran do dia 15 de meio de 2018 e seguinte ordem do dia: 1) amando de contas dos administrado 
mandante exame, di00000ão e cotação dar Derntonoraçoea Pirnanoeireo retereniteo ao ocorrido roctal 
camada nor 31 de dezembro do 2017; e (ii) deo(neção do lucro Itqaido do acarcicio comi encerrado 
31 agasalhas, 2017, co eoiotaate. Os docamorton relacionados ao recpecüraa matérias da ardem 
dio en -nu à disposição doo senhoras acionistas no endereço rio qad será realizada a eeuennblr 
Urres (9 de meio de 2018. 

	

- 	 LuisMtonio H±i 
Diretor Presidente 

(42) 3522'507S 
Jornal O Comércio 07 Quarta-feira, 09 de Maio de 20181 Ed. 6057 

do 1 

nGAa,A,.- 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNtÃO DAVITÕRIA— PR 

TERMO DEADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 01017 

PROCESSO DE COMPRAS N. °  0112017 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Prezo de Vigia-
de/Eoesruçoo edo Ouentilnliro. 
OBJETO DO CONTRATO: Pncaleçeodeceroiçoa 
de hoapedagerra de pacianlem e acompanhantes 
que fazem Iratamento na cidade da Ccriliba, 
Campo Largo e Campina Grande do Sal, ai, 
do do Parará, ceracleniaarrdo Tratamento Foca 
da Doinioitto - TFD ao detema Único de ma.. 
SUS ao Calado do Perene, deorcrrrmidadeamn 
o contido ro anreoo 1 - Termo de Referência do 
Edital; conforma ar eapedfrnçõea oonidae co 
Purexo Ido prarenle EdilaI. 
CONTRATADO(A): 
CEREZAMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LIDA -
ME - CNPJ Na 04,254,0085921-20: Temo de 
MitomanIa de Licitação a' 000112018 (4588), 
referente ao Contentei e°03/2017 (3958): 
DO PRAZO DE VIOÊNCiAtEXECUÇÃO: Con-
berma ocliátapen da Secretaria Municipal de 
Saúde o prazo de otgãrtda do Termo da Contrato 
n,' 9312017 (3055) era prorrogado por mate 03 
trio) mamo, a iniciar 05100018 a a terminar 

DO VALOR: Fiou aditado ao valer ontgtaaimncta 
contratado o caiar lolai de R$ 57,600,90 (civ-
quente a nele mi eelocenloc e noventa reais e 
nacada cartaron), pera a Otoinda de 03 trio) 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1', Irciro ii 
da Lei Fadaram a.' 8.566t93 coca ouan alleraçear. 
FORO: Comarca de Untgo da Vi/feia. 
Uniãoda Vilóda, 07 da maio da 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEUNIÃDOAVITÕR1A-PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N, 080014 

PROCESSO N.° 254/2014 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Ouartiloliro e 

CONTRATANTE: Muntolpio de Unido da Vitó-
ria - PR OBJETO DO CONTRATO: O ob)alo da 
presunto lidieçio é a eacotha da proposta maio 
oantajoea para oontratapbo de profosionaie me-
dicou para atendimento rua unidades da asado 

Praga por icem pelo parindo de 08 
ou olá a homologação do omrosrso 

tranca sueco Ido edital oerttmndo todas on itens 
e sasoreopacfiaoa vatrcen. OONTRATADOISI: 
NELSON DOS SANTOS MENDES - ME: Termo 
Aditivo a.' 500012018 (4583), Teimo da Correio 
r.' 03705014 (2422). DO PRAZO: Coarlorme 
nolicilepão da Sametarta Municipal dn Saúde, o 
prazo de vigánoiataseoapao do Tanino da Con-
trato o.' 0376(2014 fina prorrogado por moio OS 
bem) mesas, a irioiar em 21/24/2018 e a lermi-
ser em 20110018. 00 OUANTITATiVO: Fico 
edilado ao Contrato o.' 0370054 o ralar lotal 
da R$ 24.3(000 (vicie e quatro ml Inerertos e 
senoenla reato), referente ao 1/em 0029 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Clãaoala OS' do 
Termo da Contrata ri,' 0373/2014 e Actgo 57', 
tooioo Ilda Lei Federal 0.0 065(83 com soas 
alterapsen. 
FORO: Comarca de União da Vitória, 

ESTADO 00 PARANA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76 339.6810(10109 
Avenida Vilória o' 251 CEP 64620-000 

Cera Machado P, 

AVISO DE suspErasÃo TEMPORÁRIA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 63t2010 
CCNCORRÉNCtAO0I/201e 

Preídtora da Cera Machado, atcãser de 
iomiooão da Lioitaçãe, na uso de eons 

o dia 1025018 ãn 59:30, lendo por adjeto e 
contratação de empresa especializada para 
praalaçâo da anrviçoo de remoção, tranaporte 
e dantinaçio lnoi de Realdeoo Sdidoa Urbanas 
(rejaitro) da Unidade de Triagem do Mun'oipio 
pera alenro nnailhrio licerdada o autodoedo palo 
ôrgão ambiental oampebnnla 
MOTIVO: Nacesoidade de revisadas no edital. 
tntsrmamoa ainda que a nora data da sessão 
da discuta será icfermsds atreráa doa meorcoe 

Vera Maria Benoatr (rawocyk 

MUNICIPtO DEPORTO VITORIA 
PORTO VITORIA —FARINHA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 45/2018 
PROCESSO COMPRA N' 44018 

DISPENSA N-  100016 
OBJETO: Contratação de empresa para presta' 
rio de smrniçon da ptoleem, digilaioaçao e 15-
ossopian de projetor. KnnI Nietrer ,tuanior Preleito 
Monioipai, cio uso da ssosabibaipõea ieguio. HO-
MOLOCA, o procedimento tiotialórto, incluindo o 
aio de ADJUDICAÇÃO profeedo em 08t05/2018 
referente a DISPENSA em eptarate, tardo como 
ranoado-  o proponente: MARCIA REGINA 
ARENDT/CNPJ5IIF: 01226,774091-05, com 
vetor de P9 2,801,00 (dois mii, otlocmrloe e no-
venta e um reais). Publique-se, Porto Vilória, 05 
da maio de 2016. 

KorI Ntstmr ,tunioa • Prefeito MacIo/paI 

MUNICtPIO DE PORTO VITORIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1 40r2016 
PROCESSO COMPRA M47/2S16 

PREMO PRESENCtAL N°33/2016 
O Muoloipio de Porto Vildeia, Estado do Panant 
loma público que fará no dia 23105/2018, 
14hüüorio, a reunião pare recebimento da doot 
meabapão e progonte para a lidtaçao na modal 
dedada Pregão Preoaeadal, que tem por Objeto 
Aqdoipdo de um Aparelho de Ulsasrceogral 
para o Centro de Saude do Muoioipio da Pol 
Verta, pura que pena ser mdizada acamar 
dtngnônóooa com agilidade, precisão .. fi.àdv  
Maiores informações ruo Prédio da Prefdlur 
dn oagsnda á nuoln feira, das OObtOmin à 
l2h(Ommn, e das 13h00min às 17h00mir, pai 
laia (42) 3573 4212, ou no edilel dispanirel in 
sitio www.porlovitonia.pr,gor.br, Porto Vutóda 
da meio de 2018- 

MUNICtPLO DE PORTO VITORIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'43rjolu 
PROCESSO COMPRA N° 460518 

PRIMO PRESENCIA- N°32/20Iã 
O Msnicipia de Podo Vitória, Ealndo do Para. 
na, lama público qae fará no dia 22405/2015, 
ãa Oçtioimin, e reonlao para recebimento de 
dooamnntopão e proposta para a ttcilsçao na 
modalidade da Pcegao Preoeooiat, que tem por 
Objetar Oorfrelsção da Agente Rnaaoeiso (ira- - 
litutgao fnanoeira cli não lnanneirs, publica os 
paieeda, rende pelo arL 8' da lei rrr 4380 de 
21 da agaste de 1954), doidamente habiita-
de pelo agente operador do FGTS, poro atuar 
como agente Snonioiudor, para (sano/ar obras 
de pavimentação ao Mudo/pio de Polo Vilóde, 
ertado da Parand, amarás do Programo Arsnpan 
Cidade - Mdotidsde Urbana dc Ministárta dan 
Cidades. Malares irrfcrmnçdeo no Prédio da Pra' 
leitura do segunda e narre faina, dei 081h00min 
às l2hOOmin, edaa 13h00mmn is 17h00mtn, pão 
ferra 42) 3573 1212, ou ao edital disponível no 
ritio eociw.potlooitoeia,e000r.br, Porto Vitdcia 09 

Ksrt Nieloen Juntor - Prefeito Municipal. 

ESTADO DO PAIRARÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339.6ããc000l.O9 
ArenideVitãeia a' 251- CEP 84620-000 

Crua Machado Pn, 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PROCESSO 82/2016 
LICITAÇÃO 47/2018 

emissão Peamananta da Licitações Municipal 
vôo do Departamento de Compram e Ltclln. 
a, som torro na lai 8,666/03 e sitenapõsa 
ledoras, torna público, que n tio/rogos regida 
1 Edital 47018. objeta do proce000 e aele- 

Regiotro de Pleçoa obiaãremrdo e conicelopão 
de Posto de CombocOod uttaado na cidade de 
São Moteuo do Sal - PR, poro o foaonecimanlo 
da combuotirei Igasoira, óteo sinal, doo 310, 
PuleI pana o abarleoimnnlo dor reiojloo da frota 
doais msridpdidade em dsgem à Co/litro, oro-
forma )sobfloaomn em onero oo pmcoeroo, rondo 
o penado de connatação para 12 (doze) meses, 
som data da nbactrra para o dia 0710612018 às 
09h00min, foi comidderada DESERTA, ame rec 
que, decorrido o prezo da titreintrua da/rido no 
pnaãmbolo do Edital, reaba constatada a ireais' 
Sorria de intmeosadao mn partnipor do orrlems 
Cmo Maohudo, 07 de Maio da 2018. 

Mera Maria Eaeroatç Krawcayk 
Presidente da CLP 

PreviSão pare hoje 

João BIdu 1 nanbide.00m.bi  

Arfa.: O desafili, de ganhar dinheiro a garantir 
nua faturo sere malar. No erabalha, prefira afie 
a não, sem revelar seus plonnn. No amar, faisca 
queira manter em regrado, Coru preto. 

Touros Você vai no ae,er mala coraãlanse para 
encenar lazer tranafnrmoçãea. Sem dia para 
besrer um nove emprego a dar uma acomoda na 
onrretra. conheça aerufa nova. Cor: vinho. 

Gêmeoen Pode for haun oportunidades do 
brilhar no trabaltmoo mostre do que á rapaz 
fique da oito em uma rineãare de promaçeo. A 
união pede mais reafianga. Cor: loconla, 

cêuacoc ófimo aahil para ra!uoer em prádra 
alas projetas para o Muro. masque aliadas e 
erabaibne ema amiba. Aprender todo que puder 
rã corabibair rum seus pianos. Cor: brainoo. 

Leão: Os anos rnnvldam roca a comer aBán 
da oaua deaeJuo mala ambiciosas, Denoarte 
tudo que nãn ara maio: abra espaço pura nossa 
energias. Eesalgn á flor da pele. Cor: azul-rira, 

virgem: Trabalha em eooiedade tem lnaãn 
pura dar cedo. Você Iam bdm pnde nener ama 
vontade motor de nair de rasa, asa Pesa para 
entuden, Pede Iniciar afta liamnro. Dor: cinza. 

Librao Se vool quer mudar algo em sua vida, 	- 
é hora de falar menos e fazer mala. Es astron 
darão o meter forço para quem decidir cantar 
um viçln. Oilmoaedotor na paqai cor: azul, 

Eaeorpião: Maré pode ganhar dinheiro 	- 
cem uma seriedade, manterá que asilar 
esesaragdnrina peca não tomar trada do uma vai. 
ãau nua charme pana conquistas. Cor: cone, 

Sngftácfa: O 6nI racose oca inutilidade. 	- 
Aproveita para mergulhar ao Mabalho, onnirlalr 
eacefaa pendente, e resolver aaaointna, som dia 
para lazer um rherk-op, 0°F: usai-o/oco. 

Capefoaralo: t'oca sal conseguir u que quiser 
com aeae redoma na trnbntho. A pnqtuera vai 
rolar noite e ama passo pmlblda poda cear 
trnarondvel. Cor. marrom. 

Aulradrlo: ALua indico uma gene iurraess e 
você deva soar de alho nu oportunidades do 
aumentas seca gaatnan. Talvez queira pensar 
mais tempo com a ramSia. Cor: vermelho. 
Palmem Você cal se sanar mais oanenafe 
para dizer e que pensa. No trabalho, é oIro 
bom momento pana apnaeentar propositais e 
relvindirar msltnsdsa, Cor. amarelo, 

Novelas 	- 
ORGULHO r PAIXÃO 
Ema diz a Ligia que todos estão em São Paula 
á sua prooara. Ulrapunii no desespera e se 
epransa em deixar  hotel cana LidIa. Birabeta 
tarundsa iene ararirarnar com Oamlb000bre 
olutãro doa doma, iene afirma a Eamoo que 
prefere morras ria remiça o viver dnn lacares de 
amlnoa. Rõmulo receia pare carolas hintánla 
.abre a morsa de .teaephiae e PsnI 'raio 
Camilo declara seta amor par m  ser e e derlle 
viver na cortiço. .Jaauãdo e Ecnesro apoiem 
cemile. Marlene tenha saber mala onEre o lado 
aventureIro de Brundao. Darsy a charlouse 
iacaensam com Eltoabesa a naaa liaça do 
Ulrapam. O/dia mIre com a falta da nololes 
sobre uda- Eãttioaae questIona o Barão sobre 
e lote de asas avó, que enranb'mu na casa do 
fazendeira. Ulraponu casarIa Lida em um 
bordel. Aranha procura Julieta. 

DEUS SALVE O REI 
O pano reroetnere Abona roma o aovo rei. 
Carartna e nabada par Lurtora que Roõoiro 
850 deposto, sena saber que Amalia está 
alva. Afarias ordena que Rodolfo permaneça 
em seus apoealatos. Afonso manda libertar 
cataaãaa da masmorra. Afonso manda Roirnero 
Obenler Uilnnen e Selene, Bnice prevê que 
sacIa ficará doente a trará o peste para 
Montemor andoleo ameaça corariam de oaaeer 
aAfannn uvureula sobra epnuaãn de Augusto 
e nua parllripoção no golpe armada por eles. 
Canadaa se surpreende no ver Amola no 
corredor da Centeio, 

O OUTRO LADO 00 PA5AIS0 
O satepaurãifima rapibsio cão será divulgado, 

SUMULA DO PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

CAFÉ TROPEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFÉ LTDA torna público 

que requereu ao IAP, a LICENÇA PRÉVIA, para TORREFAÇÃO E MOAGEM 

DE CAFÉ, endereço Rodovia BR 476 KM 225 n° 4760,bairro MaIlon, muni-

cipio de União Da Vitória - PR, Cep 84608-140. Foi determinado estudo de 

impacto ambienta] e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental. 

- QEICIO-RIO REOaSTRÔ ÓÉoiV5Õv-crsndAcodrAn1.CAoEpoftrOoNrAo,sc 
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PORTARIA N°004/2018 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 
2162113. Resolve; 

DESIGNAR: 

ØArt. 10  - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão no 
âmbito do município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK - Servidora pública municipal, 
exercendo o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, inscrita no CPP sob no 066.863.159-74 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro 
de 2018. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, os 
servidores: Lilian Maciel de Oliveira inscrita no CPF n° 026.180.459-63, Adólia Sedlaczek inscrita 
no CPF n° 846.913.019-68, Mônica T. VarieI inscrita no CPF ri°  592.952.609-53, Rosemari 
Chaikoski inscrita no CPF n°039.660.819-li e Nivaldo Budin inscrito no CPF no 026.181.609-
83. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Editicio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Euctides Pan 
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA NO 00512018 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 77° 
11cm V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A composição dos membros da Comissão Permanente de Licitações, a qual contém 
os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAK KRÀWCZYK inscrita no CPF no 066.863.159-74 - 
Presidente 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF n°026.180.459-63-Membro 

ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF n° 846.913.019-68 - Membro 

NIVALDO BUDIN inscrito no CPF no 026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
li-RI Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO 	 000058 
MODALIDADE: Pregão Presencial 
N°: 47/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 82/2018 

OBJETO: Contratação de Posto de Combustível. 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 
Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do 

processo licitatório realizado, o qual tem como finalidade a contratação de Posto de 

Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, visando o fornecimento 

de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 510, ÁrIa) para o abastecimento dos 

veículos da frota desta municipalidade que encontram-se em viagens a Curitiba. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se 

em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993, tendo os 

proponentes participantes cumprido na totalidade as condições afixadas no 

respectivo edital. 
Ocorre que, no dia 07 do mês de maio de 2018 às 09:00, conforme aviso 

de licitação deserta, e após a publicação nos dias seguintes , aonde consta a 
inexistência de interessados em participar do certame, em tal hipótese está 

comprovado que não houve interessados configurando assim Licitação Deserta. 

Enfatiza-se Licitação Deserta quando nenhum proponente interessado 

comparece ou por ausência de interessados na licitação. 

Este é o parecer , s.nz.j., ficando, no entanto, submetido a apreciação 

superior para quaisquer considerações. 

Cruz Machado, PR, 07 de maio de 2018. 

OAB/PR 16.474 
WORA DO MUNICIPIO 


